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O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 

Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E 5 O L U E :

Conceder à Senhora REGINA HELENA OENIZ ARANTES, 
Professor de Educação FÍsica, efetivo, Padrão "K", lotada no 
Setor de Escolas Municipais, do Departamento de Educação e 

Cultura da Prefeitura Municipal, 01 (hum) dia de licença para 
tratamento de saúde, relativo ao dia 24 de março de 1980, cori 
forme pedido feito em requerimento protocolado sob o ns
1412, de 08 de abril de 1980, que recebeu o seguinte despa 
cho: "Deferido”, face ã informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 14 de abril de 1980

ARTHUR ySA LLÊ I NI 
Prefei/co Municipal =

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 14 de abril de 1980.
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